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LEI Nº 3.121/2022, DE 18 DE MAIO OE 2022 

"EXCLUI A OBRIGATORIEDADE DO USO 
DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO DENTRE 
AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 
RESPONSÁVEL PELO SURTO DE 2019" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal , faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Esta Lei desobriga a utilização de mascara facial. 

Parágrafo Unico. Não se aplica o caput deste artigo nas hipóteses 

em que a pessoa !:;e enconíre infectada ou com suspeita de estar contaminada 

com o vírus corcmavírus durante o período de transmissão. 

Art. 2° Revoga a Lei 3.083/2021 . 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 
Santo, aos dezoitos dias do mês de maio ao ano de dois mil e vinte e dois. 

Registrada e publicada arrr1_í_i9_:1_/ _J;l 

FABRÍCI 

Secretário unicipai Interino de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(Publicação Mural - Art. 90, lei 1380190 - Emenda 01312005). 

FABRÍCIO BENÍCIO DE BRITO, 
Secretário Municipal de Administração 
Interino, por nomeação na forma da Lei. 

CE R TI FICA, ter sido afixado, na data infra, no Mural da Prefeitura Municipal de 
Baixo Guandu - ES, a Lei 3.121 de 18 de maio de 2022, que "Exclui a obrigatoriedade 
do uso de máscaras de proteção dentre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável 
pelo surto de 2019", nos termos do disposto no Art. 90, da Lei Municipal nº 1380, de 05 
de abril de 1990 - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 18 de maio de 2022. 

O BENÍCIO DE BRITO 
1 

Secretário Mun ·aipal de Administração Interino 


